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PIS  E  COFINS.  CONCEITO  DE  INSUMO.  CRITÉRIO  DA 
ESSENCIALIDADE.  

De acordo com artigo 3º da Lei nº 10.833/03, que é o mesmo do inciso II, do 
art. 3º, da Lei nº 10.637/02, que trata do PIS, pode ser interpretado de modo 
ampliativo, desde que o bem ou serviço seja essencial a atividade empresária, 
portanto, capaz de gerar créditos de PIS e da COFINS.  

PIS E COFINS. DIREITO Á CRÉDITO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 
NÃO  CUMULATIVAS  NA  AQUISIÇÃO  DE  PEÇAS  E  SERVIÇOS  DE 
MANUTENÇÃO  EM  MÁQUINAS  UTILIZADAS  NO  PROCESSO 
PRODUTIVO. POSSIBILIDADE.  

De acordo com artigo 3º da Lei nº 10.833/03, que é o mesmo do inciso II, do 
art. 3º, da Lei nº 10.637/02, que trata do PIS, pode ser interpretado de modo 
ampliativo, desde que o bem ou serviço seja essencial a atividade empresária, 
portanto, capaz de gerar créditos de PIS e da COFINS. 

PIS  E  COFINS.  REGIME  NÃO­CUMULATIVO.  CONCEITO  DE 
INSUMOS.  CRÉDITO.  EMBALAGEM  DE  TRANSPORTE. 
IMPOSSIBILIDADE 

A  legislação  das  Contribuições  Sociais  não  cumulativas  ­  PIS/COFINS  ­ 
informa de maneira  exaustiva  todas  as possibilidades de  aproveitamento de 
créditos.  Não  há  previsão  legal  para  creditamento  sobre  a  aquisição  das 
embalagens de transporte. 
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  10925.000461/2009-51 1 9303-007.110 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 3ª Turma 11/07/2018 CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. DIREITO DE CRÉDITO. PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. FAZENDA NACIONAL SINCOL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO Recurso Especial do Procurador Provido em Parte Direito Creditório Reconhecido em Parte CARF Relator  2.0.4 93030071102018CARF9303ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006
 PIS E COFINS. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE. 
 De acordo com artigo 3º da Lei nº 10.833/03, que é o mesmo do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637/02, que trata do PIS, pode ser interpretado de modo ampliativo, desde que o bem ou serviço seja essencial a atividade empresária, portanto, capaz de gerar créditos de PIS e da COFINS. 
 PIS E COFINS. DIREITO Á CRÉDITO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NÃO CUMULATIVAS NA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MÁQUINAS UTILIZADAS NO PROCESSO PRODUTIVO. POSSIBILIDADE. 
 De acordo com artigo 3º da Lei nº 10.833/03, que é o mesmo do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637/02, que trata do PIS, pode ser interpretado de modo ampliativo, desde que o bem ou serviço seja essencial a atividade empresária, portanto, capaz de gerar créditos de PIS e da COFINS.
 PIS E COFINS. REGIME NÃO-CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMOS. CRÉDITO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE
 A legislação das Contribuições Sociais não cumulativas - PIS/COFINS - informa de maneira exaustiva todas as possibilidades de aproveitamento de créditos. Não há previsão legal para creditamento sobre a aquisição das embalagens de transporte.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento parcial, para restabelecer a glosa quanto à embalagem utilizada para transportes, vencidos os conselheiros Demes Brito, Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. 
 
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e Relator 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício).
 
 
 
  Trata-se de Recurso Especial de divergência interposto, tempestivamente, pela Fazenda Nacional, com fundamento nos artigos 64, inciso II e 67 e seguintes do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256/09, contra o acórdão nº 3803-03.205, que deu parcial provimento ao Recurso Voluntário. Na parte de interesse ao presente julgamento, a decisão do colegiado a quo pode ser resumida pela transcrição dos seguintes fragmentos de sua ementa: 
(...)
NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. INSUMOS. 
Na não cumulatividade das contribuições sociais, o elemento de valoração é o total das receitas auferidas, o que engloba todo o resultado das atividades que constituem o objeto social da pessoa jurídica, e o direito ao creditamento alcança todos os bens e serviços, úteis ou necessários, utilizados como insumos diretamente na produção, e desde que efetivamente absorvidos no processo produtivo que constitui o objeto da sociedade empresária.
MATERIAL DE EMBALAGEM. DIREITO AO CRÉDITO. 
No regime da não cumulatividade da contribuição para o PIS e da Cofins, há direito à apuração de créditos sobre as aquisições de bens utilizados na embalagem para transporte, cujo objetivo é a preservação das características do produto vendido.
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. DIREITO A CRÉDITO.
Os valores referentes a serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, para manutenção das máquinas e equipamentos empregados na produção de bens destinados à venda, abarcando as pequenas peças de reposição, podem compor a base de cálculo dos créditos a serem descontados da contribuição não cumulativa, desde que respeitados todos os demais requisitos legais atinentes à espécie.
BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO. DEPRECIAÇÃO. DIREITO A CRÉDITO.
Em relação aos bens do ativo imobilizado, com expectativa de utilização no processo produtivo por mais de um ano, os créditos serão calculados com base no valor do encargo de depreciação incorrido no período, observados os demais requisitos exigidos pela lei.
CREDITAMENTO. BENS CONSUMIDOS DURANTE O PROCESSO PRODUTIVO. INSUMOS.
Dão direito a crédito as aquisições de insumos consumidos durante o processo produtivo na marcação das matérias-primas e dos produtos finais fabricados, bem como na proteção das máquinas utilizadas no setor produtivo.
FRETES. TRANSPORTE DE INSUMOS. TRANSFERÊNCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA PESSOA JURÍDICA. CREDITAMENTO.
Dá direito a crédito o valor dispendido a título de frete prestado por pessoa jurídica domiciliada no País, tributado pela contribuição, mas não adicionado ao valor de aquisição dos bens utilizados como insumos, ainda que se refiram à transferência de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo contribuinte.
Não conformada com tal decisão, a Fazenda Nacional interpõe o presente Recurso Especial, aduzindo divergência às seguintes matérias: a) conceito de insumo para fins de creditamento na sistemática de apuração não cumulativa da contribuição; b) direito a crédito na aquisição de produtos utilizados como embalagem de transporte; c) direito a crédito na aquisição de peças de reposição e serviços de manutenção em máquinas utilizadas no processo produtivo; d) direito a crédito na depreciação de bens do ativo imobilizado; e) direito a crédito no transporte de insumos entre filiais, cobrados separadamente dos insumos quando de sua aquisição.
Para comprovar a divergência, aponta como paradigma o acórdão nº 203.12.448.
Em seguida, mediante despacho de admissibilidade o Presidente da 3ª Câmara da 3ª Seção do CARF, deu seguimento ao recurso em relação à: a) conceito de insumo para fins de creditamento na sistemática de apuração não cumulativa da contribuição; b) direito a crédito na aquisição de produtos utilizados como embalagem de transporte; c) direito a crédito na aquisição de peças de reposição e serviços de manutenção em máquinas utilizadas no processo produtivo.
Devidamente cientificada, a Contribuinte apresentou contrarrazões pugnando pelo não conhecimento do Recurso interposto e, caso o Colegiado entenda em conhecer do Recurso, no mérito requer que lhe seja negado provimento.
No essencial é o Relatório.


 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-007.108, de 11/07/2018, proferido no julgamento do processo 10925.000459/2009-81, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-007.108):
"O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a decidir.
In caso, trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos de contribuições não-cumulativas para o PIS, no valor de R$ 21.832,17, cumulado com Declarações de Compensações (PER/DCOMP). 
A Terceira Turma Especial da Terceira Seção de Julgamento do CARF, decidiu, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, por entender que �a não cumulatividade aplicada às contribuições sociais para o PIS e Cofins não se confunde com a não cumulatividade dos impostos do IPI e ICMS. Nesta, além da origem constitucional, diferentemente da não cumulatividade das contribuições de origem legal, a sistemática do encontro de contas entre débitos e créditos refere-se ao ciclo de produção ou de comercialização de um produto ou mercadoria�. E, assim, terminou por adotar conceito de insumo diverso daquele aplicado para o IPI.
Com efeito, alega a Fazenda Nacional que a decisão recorrida, ao alargar o conceito de insumos dado pelo art. 3º da Lei nº 10.637/2002 c/c o disposto na IN SRF nº 247/2002, em razão de uma interpretação equivocada, acabou criando dispensa de pagamento de tributo não prevista em lei. Por este motivo, deve ser mantida a decisão de primeira instância a qual analisou a questão sob o prisma correto, mantendo-se todas as glosas ali ratificadas.
Analisando a quaestio, já consignei meu entendimento intermediário sobre o conceito de insumos no Sistema de Apuração Não-Cumulativo das Contribuições, penso que o conceito adotado não pode ser restritivo quanto o determinado pela Fazenda, mas também não tão amplo como aquele freqüentemente defendido pelos Contribuintes.
 Sem embargo, a jurisprudência Administrativa e dos Tribunais Superiores vem admitindo o aproveitamento de crédito calculado com base nos gastos incorridos pela sociedade empresária e com produtos ou serviços aplicados na produção ou a ela diretamente vinculados, mesmo que, ao contrario de como alguns pretendem limitar por meio de Instruções Normativas.
De fato, salvo melhor juízo, não se vê razão para que conceito de insumo seja determinado pelos mesmos critérios utilizados na apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, contudo, respeito posicionamentos contrários.
A legislação que introduziu o Sistema Não-Cumulativo de apuração das Contribuições define sua base de cálculo como sendo o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. Feitas as exclusões expressamente relacionadas nas Leis, tudo o mais deve ser incluído na base imponível.
Levando-se em consideração a incumulatividade tributária traz em si a idéia de que a incidência não ocorra ao longo das diversas etapas de um determinado processo sem que o contribuinte possa reduzir de seu encargo aquilo do que foi onerado no momento anterior, ainda que considerássemos todas as particularidades e atipicidades do Sistema não cumulativo próprio das Contribuições, terminaríamos por concluir que, a um débito tributário calculado sobre o total das receitas, haveria de fazer frente um crédito calculado sobre o totaldas despesas. Contudo, ainda que a interpretação teleológica conduza nessa direção, o fato é que os critérios de apuração das Contribuições não foram dessa forma definidos em Lei.
Tal como consta no texto legal, o direito ao crédito, em definição genérica, admite apenas que se considerem as despesas com bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, jamais referindo-se à integralidade dos gastos da pessoa jurídica. Prova disso é que os gastos que não se incluem nesse conceito e dão direito ao crédito são listados um a um nos itens seguintes, de forma exaustiva.
Neste quadro, para corroborar com minha interpretação, invoco as lições do Prof. Lenio Streck (p.242) que bem esclarece os limites de uma correta interpretação jurídica: 
�Então, ao contrário do que se diz na dogmática jurídica, não interpretamos para, só depois, compreender. Na verdade, compreendemos para interpretar, sendo a interpretação a explicitação de compreendido, para usar as palavras de Gadamer, em seu Wahrheit und Method. Essa explicitação (justificação do compreendido) necessita sempre de uma estruturação no plano argumentativo (é o que se pode denominar de o �como apofântico�). A explicitação da resposta de cada caso deverá estar sustentada em consistente justificação, contendo a reconstrução do direito, doutrinária e jurisprudencialmente, confrontando tradições, enfim, colocando a lume a fundamentação jurídica que, ao fim e ao cabo, legitimará a decisão no plano do que se entende por responsabilidade política do interprete no paradigma do Estado Democrático de Direito�.
Outrossim, se admitíssemos a tese de que insumo denota conceito amplo, abrangendo todos os gastos destinados à obtenção do resultado da pessoa jurídica, nos depararíamos com uma flagrante distorção promovida no amplo reconhecimento ao direito de crédito para o setor industrial ou prestador de serviços, em detrimento ao setor comercial, para o qual o direito teria ficado restrito apenas aos gastos com bens adquiridos para revenda.
Insumos, tal como definido e para os fins a que se propõe o artigo 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, são apenas as mercadorias, bens e serviços que, assim como no comércio, estejam diretamente vinculados à operação na qual se realiza o negócio da empresa. Na atividade comercial, sendo o negócio a venda dos bens no mesmo estado em que foram comprados, o direito ao crédito restringe-se ao gasto na aquisição para revenda. Na indústria, uma vez que a transformação é intrínseca à atividade, o conceito abrange tudo aquilo que é diretamente essencial a produção do produto final, conceito igualmente válido para as empresas que atuam na prestação de serviços.
Somente a partir desta lógica é que os créditos admitidos na indústria e na prestação de serviços observarão o mesmo nível de restrição determinado para os créditos admitidos no comércio.
Em que pese esta E. Câmara Superior já ter definido o conceito de insumos, a matéria foi levada ao poder judiciário e, em recente decisão o Superior Tribunal de Justiça � STJ sob julgamento no rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), estabeleceu conceito de insumo tomando como diretrizes os critérios da essencialidade e/ou relevância. Senão vejamos: 
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.º Nº 1.221.170 - PR (2010/0209115-0), Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho).
Como visto, a Relatora Ministra Regina Helena Costa, reiterou os conceitos do que já vínhamos decidindo, definiu como conceito a essencialidade e relevância. Vejamos: 
Essencialidade considera-se o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência;
Relevância considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
Deste modo, infere-se do voto da Ministra Regina Costa que o conceito de insumo deve �ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou ainda a importância de determinado item, bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�, ou seja, caracteriza-se insumos, para fins das contribuições do PIS e da COFINS, todos os bens e serviços, empregados direta ou indiretamente na prestação de serviços, na produção ou fabricação de bens ou produtos e que se caracterizem como essenciais e/ou relevantes à atividade econômica da empresa.
Sem embargo, restou ainda decidido ilegais as IN´s nºs 247/2002 e 404/2004, que tratam de conceito de muito restritivo de insumo para as contribuições em pauta, uma vez que somente se enquadrariam os bens e serviços �aplicados ou consumidos� diretamente no processo produtivo.
Desta forma, o STJ adotou conceito intermediário de insumo para fins da apropriação de créditos de PIS e COFINS, o qual não é tão restrito como definido na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados, nem tão amplo como estabelecido no Regulamento do Imposto de Renda, mas que privilegia a essencialidade e/ou relevância de determinado bem ou serviço no contexto das especificidades da atividade empresarial de forma particularizada. Neste aspecto, observa-se que se trata de matéria essencialmente de prova de ônus do contribuinte.
Compulsando aos autos, verifico que a atividade empresária da Contribuinte destina-se a produção de portas de madeira.
Quanto aos produtos utilizados em embalagens para transporte (fita adesiva, filme película, película de polietileno, fita Uniflec, papel, chapa de papelão ondulada, tiras de papelão, folha plástica, embalagem para parquet, sacos plásticos, fita gomada perfurada, embalagem plástica.) entendo essencial a atividade empresária desenvolvida pela Contribuinte, passível de creditamento do Pis e da Cofins. 
No que tange o direito a crédito na aquisição de peças de reposição e serviços de manutenção em máquinas, verifico que também são essenciais ao processo de produção da Contribuinte, as citadas peças de reposição e serviços de manutenção industrial são adquiridas para conservação das máquinas e equipamentos utilizados na fabricação dos produtos, com objetivo de garantir a qualidade dos produtos industrializados pela Contribuinte. 
Ademais, a utilização de peças e serviços não geram aumento de vida útil do bem, apenas mantém as máquinas e equipamentos em condições aptas de funcionamento. São bens consumidos no processo de industrialização, que se desgastam e perdem propriedades físicas e químicas sem integrar o produto final. 
Destarte, o conceito de "insumo" utilizado pelo legislador para fins de creditamento do Pis e da COFINS, apresenta um campo maior do que o MP, PI e ME, relacionados ao IPI, tal abrangência não é tão flexível como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e despesas necessárias à atividade da empresa. Por outro lado, para que se mantenha equilíbrio, os insumos devem estar relacionados diretamente com a produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este produto não entre em contato direto com os bens produzidos.
Neste sentido, o inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.833/03, permite a utilização do crédito de PIS/COFINS no regime não cumulativo nas seguintes hipóteses:
�I bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos
a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2o desta Lei;
II bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2 da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;
III energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
V valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES
VI máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
VII edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
VIII bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
IX armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
X vale transporte, vale refeição ou vale alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção".
Como se vê, o conteúdo do inciso II supra, que é o mesmo do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637/02, que trata do PIS, pode ser interpretado de modo ampliativo, desde que o bem ou serviço seja essencial a atividade empresária, portanto, capaz de gerar créditos de PIS e da COFINS, referente aos produtos utilizados como embalagem de transporte e na aquisição de peças de reposição e serviços de manutenção em máquinas utilizadas no processo produtivo da Contribuinte." 
(...)
Entendimento que prevaleceu quanto ao direito de crédito sobre as embalagens de transporte.
"Com todo respeito ao voto do ilustre relator, porém discordo de suas conclusões a respeito da possibilidade de apuração de créditos da não cumulatividade do PIS sobre as embalagens utilizadas somente para o transporte do produto industrializado.
A discussão gira em torno do conceito de insumos para fins do creditamento do PIS no regime da não-cumulatividade previsto na Lei 10.637/2002. Como visto a relatora aplicou o entendimento, bastante comum no âmbito do CARF, de que para dar direito ao crédito basta que o bem ou o serviço adquirido seja essencial para o exercício da atividade produtiva por parte do contribuinte. É uma interpretação bastante tentadora do ponto de vista lógico, porém, na minha opinião não tem respaldo na legislação que trata do assunto.
Confesso que já compartilhei em parte deste entendimento, adotando uma posição intermediária quanto ao conceito de insumos. Porém, refleti melhor, e hoje entendo que a legislação do PIS/Cofins traz uma espécie de numerus clausus em relação aos bens e serviços considerados como insumos para fins de creditamento, ou seja, fora daqueles itens expressamente admitidos pela lei, não há possibilidade de aceitá-los dentro do conceito de insumo.
O objeto de discussão no recurso especial da Fazenda Nacional é quanto a possibilidade de manutenção de créditos da não cumulatividade do PIS e da Cofins sobre as embalagens destinadas precipuamente ao transporte de seu produto final. No presente caso a discussão é sobre os gastos utilizados pelo contribuinte para embalar o seu produto acabado (portas de madeira) para fins de seu transporte. Não se trata da embalagem normal relativa a encerramento do processo produtivo e dele integrante, mas referentes ao gasto com o transporte do produto após o encerramento do processo produtivo do bem destinado a venda. 
O acórdão recorrido entendeu pela possibilidade de tal creditamento, afirmando que não faz diferença o fato de ser embalagem para o transporte do produto com as demais embalagens, como as de apresentação. Portanto ele entendeu que o uso da embalagem é essencial para a preservação das características dos seus produtos, durante o transporte até os pontos de venda. 
A Fazenda Nacional insurge-se contra esta possibilidade argumentando em apertada síntese pela falta de previsão legal para a concessão dos créditos nesta hipótese.
Como já dito, adoto um conceito de insumos bem mais restritivo do que o conceito da essencialidade, adotados pelo acórdão recorrido e pelo relator do voto vencido.
Nesse sentido, importante transcrever o art. 3º da Lei nº 10.637/2002, que trata das possibilidades de creditamento do PIS:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
(...)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
III - (VETADO)
IV � aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
(...)
§ 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
§ 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
(...)
Ora, segundo este dispositivo legal, somente geram créditos da contribuição custos com bens e serviços utilizados como insumo na fabricação dos bens destinados a venda. Note que o dispositivo legal descreve de forma exaustiva todas as possibilidades de creditamento. Fosse para atingir todos os gastos essenciais à obtenção da receita não necessitaria ter sido elaborado desta forma, bastava um único artigo ou inciso. Não necessitaria ter descido a tantos detalhes.
No presente caso é incontroverso que as embalagens que se discute são as destinadas precipuamente para o transporte dos produtos.
Não discordo da conclusão do acórdão recorrido de que o uso da embalagem é essencial para a preservação das características dos seus produtos, durante o transporte até os pontos de venda. Penso inclusive, que em maior ou menor grau, a depender do produto final, esta é a finalidade mesmo da embalagem de transporte. Mas o legislador restringiu a possibilidade de creditamento do PIS e da Cofins aos insumos utilizados na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. Portanto após o encerramento do processo produtivo não é possível tal creditamento, a não ser nas hipóteses expressamente previstas na legislação, a exemplo do aproveitamento do crédito do frete na operação de venda (situação excepcionada expressamente pela Lei).
Assim, por se tratar de gastos efetuados após o encerramento do processo produtivo em relação aos quais não há previsão na legislação de regência, voto por dar provimento parcial ao recurso especial da Fazenda Nacional, no sentido de restabelecer as glosas de créditos em relação aos gastos com embalagens destinadas ao transporte do produto final." 
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o recurso especial da Fazenda Nacional foi conhecido e, no mérito, o colegiado deu-lhe provimento parcial, para restabelecer as glosas de créditos em relação aos gastos com embalagens destinadas ao transporte do produto final. 
(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar­lhe provimento parcial, para 
restabelecer  a glosa quanto à embalagem utilizada para  transportes, vencidos os conselheiros 
Demes  Brito,  Tatiana  Midori  Migiyama,  Érika  Costa  Camargos  Autran  e  Vanessa  Marini 
Cecconello, que lhe negaram provimento.  

 
(assinado digitalmente)  
Rodrigo da Costa Pôssas ­ Presidente em exercício e Relator  
 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Andrada  Márcio 
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge 
Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da 
Costa Pôssas (Presidente em Exercício). 

 

 

 

Relatório 

Trata­se  de  Recurso  Especial  de  divergência  interposto,  tempestivamente, 
pela Fazenda Nacional, com fundamento nos artigos 64, inciso II e 67 e seguintes do Anexo II 
do Regimento  Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  ­ RICARF, aprovado 
pela Portaria MF nº 256/09, contra o acórdão nº 3803­03.205, que deu parcial provimento ao 
Recurso Voluntário. Na  parte  de  interesse  ao  presente  julgamento,  a decisão  do  colegiado  a 
quo pode ser resumida pela transcrição dos seguintes fragmentos de sua ementa:  

(...) 
NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. INSUMOS.  
Na não cumulatividade das contribuições sociais, o elemento de valoração é o total 
das  receitas  auferidas,  o  que  engloba  todo  o  resultado  das  atividades  que 
constituem o objeto social da pessoa jurídica, e o direito ao creditamento alcança 
todos os bens e serviços, úteis ou necessários, utilizados como insumos diretamente 
na  produção,  e  desde  que  efetivamente  absorvidos  no  processo  produtivo  que 
constitui o objeto da sociedade empresária. 

MATERIAL DE EMBALAGEM. DIREITO AO CRÉDITO.  
No regime da não cumulatividade da contribuição para o PIS e da Cofins, há direito 
à apuração de créditos sobre as aquisições de bens utilizados na embalagem para 
transporte, cujo objetivo é a preservação das características do produto vendido. 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO. SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO. DIREITO A CRÉDITO. 
Os valores referentes a serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, 
para manutenção das máquinas e equipamentos empregados na produção de bens 
destinados  à  venda, abarcando as pequenas peças de  reposição, podem compor a 
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base de cálculo dos créditos a serem descontados da contribuição não cumulativa, 
desde que respeitados todos os demais requisitos legais atinentes à espécie. 

BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 
NA PRODUÇÃO. DEPRECIAÇÃO. DIREITO A CRÉDITO. 
Em  relação  aos  bens  do  ativo  imobilizado,  com  expectativa  de  utilização  no 
processo produtivo por mais de um ano, os créditos serão calculados com base no 
valor  do  encargo  de  depreciação  incorrido  no  período,  observados  os  demais 
requisitos exigidos pela lei. 

CREDITAMENTO. BENS CONSUMIDOS DURANTE O PROCESSO PRODUTIVO. 
INSUMOS. 
Dão  direito  a  crédito  as  aquisições  de  insumos  consumidos  durante  o  processo 
produtivo na marcação das matérias­primas e dos produtos finais fabricados, bem 
como na proteção das máquinas utilizadas no setor produtivo. 

FRETES.  TRANSPORTE  DE  INSUMOS.  TRANSFERÊNCIA  ENTRE 
ESTABELECIMENTOS DA MESMA PESSOA JURÍDICA. CREDITAMENTO. 
Dá direito a crédito o valor dispendido a título de frete prestado por pessoa jurídica 
domiciliada no País,  tributado pela contribuição, mas não adicionado ao valor de 
aquisição dos bens utilizados como insumos, ainda que se refiram à transferência de 
mercadorias entre estabelecimentos do mesmo contribuinte. 

Não  conformada  com  tal  decisão,  a  Fazenda  Nacional  interpõe  o  presente 
Recurso Especial, aduzindo divergência às seguintes matérias: a) conceito de insumo para fins 
de creditamento na sistemática de apuração não cumulativa da contribuição; b) direito a crédito 
na  aquisição  de  produtos  utilizados  como  embalagem  de  transporte;  c)  direito  a  crédito  na 
aquisição de peças de reposição e serviços de manutenção em máquinas utilizadas no processo 
produtivo; d) direito a crédito na depreciação de bens do ativo imobilizado; e) direito a crédito 
no  transporte  de  insumos  entre  filiais,  cobrados  separadamente  dos  insumos  quando  de  sua 
aquisição. 

Para  comprovar  a  divergência,  aponta  como  paradigma  o  acórdão  nº 
203.12.448. 

Em  seguida,  mediante  despacho  de  admissibilidade  o  Presidente  da  3ª 
Câmara da 3ª Seção do CARF, deu seguimento ao recurso em relação à: a) conceito de insumo 
para fins de creditamento na sistemática de apuração não cumulativa da contribuição; b) 
direito a crédito na aquisição de produtos utilizados como embalagem de transporte; c) 
direito  a  crédito  na  aquisição  de  peças  de  reposição  e  serviços  de  manutenção  em 
máquinas utilizadas no processo produtivo. 

Devidamente cientificada, a Contribuinte apresentou contrarrazões pugnando 
pelo  não  conhecimento  do Recurso  interposto  e,  caso  o Colegiado  entenda  em  conhecer  do 
Recurso, no mérito requer que lhe seja negado provimento. 

No essencial é o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator 

O  julgamento  deste  processo  segue  a  sistemática  dos  recursos  repetitivos, 
regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 
junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica­se o decidido no Acórdão 9303­007.108, de 
11/07/2018, proferido no julgamento do processo 10925.000459/2009­81, paradigma ao qual o 
presente processo foi vinculado. 

Transcreve­se  como  solução  deste  litígio,  nos  termos  regimentais,  os 
entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303­007.108): 

"O  recurso  foi  apresentado  com  observância  do  prazo  previsto,  bem  como  dos 
demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a decidir. 

In  caso,  trata  o  presente  processo  de  pedido  de  ressarcimento  de  créditos  de 
contribuições  não‑ cumulativas  para  o  PIS,  no  valor  de  R$  21.832,17,  cumulado  com 
Declarações de Compensações (PER/DCOMP).  

A Terceira Turma Especial da Terceira Seção de Julgamento do CARF, decidiu, em 
dar  parcial  provimento  ao  recurso  voluntário,  por  entender  que  “a  não  cumulatividade 
aplicada  às  contribuições  sociais  para  o  PIS  e  Cofins  não  se  confunde  com  a  não 
cumulatividade  dos  impostos  do  IPI  e  ICMS.  Nesta,  além  da  origem  constitucional, 
diferentemente  da  não  cumulatividade  das  contribuições  de  origem  legal,  a  sistemática  do 
encontro  de  contas  entre  débitos  e  créditos  refere‑ se  ao  ciclo  de  produção  ou  de 
comercialização de um produto ou mercadoria”. E, assim,  terminou por adotar conceito de 
insumo diverso daquele aplicado para o IPI. 

Com efeito, alega a Fazenda Nacional que a decisão recorrida, ao alargar o conceito 
de insumos dado pelo art. 3º da Lei nº 10.637/2002 c/c o disposto na IN SRF nº 247/2002, em 
razão de uma interpretação equivocada, acabou criando dispensa de pagamento de tributo não 
prevista  em  lei.  Por  este  motivo,  deve  ser  mantida  a  decisão  de  primeira  instância  a  qual 
analisou a questão sob o prisma correto, mantendo­se todas as glosas ali ratificadas. 

Analisando  a  quaestio,  já  consignei  meu  entendimento  intermediário  sobre  o 
conceito de insumos no Sistema de Apuração Não­Cumulativo das Contribuições, penso que o 
conceito adotado não pode ser restritivo quanto o determinado pela Fazenda, mas também não 
tão amplo como aquele freqüentemente defendido pelos Contribuintes. 

 Sem  embargo,  a  jurisprudência  Administrativa  e  dos  Tribunais  Superiores  vem 
admitindo  o  aproveitamento  de  crédito  calculado  com  base  nos  gastos  incorridos  pela 
sociedade empresária e com produtos ou serviços aplicados na produção ou a ela diretamente 
vinculados, mesmo que, ao contrario de como alguns pretendem limitar por meio de Instruções 
Normativas. 
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De  fato,  salvo  melhor  juízo,  não  se  vê  razão  para  que  conceito  de  insumo  seja 
determinado  pelos  mesmos  critérios  utilizados  na  apuração  do  Imposto  sobre  Produtos 
Industrializados ­ IPI, contudo, respeito posicionamentos contrários. 

A  legislação  que  introduziu  o  Sistema  Não­Cumulativo  de  apuração  das 
Contribuições define sua base de cálculo como sendo o faturamento mensal, assim entendido o 
total  das  receitas  auferidas  pela  pessoa  jurídica,  independentemente  de  sua  denominação  ou 
classificação  contábil,  compreendendo  a  receita  bruta  da  venda  de  bens  e  serviços  nas 
operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 
Feitas as exclusões expressamente relacionadas nas Leis, tudo o mais deve ser incluído na base 
imponível. 

Levando­se em consideração a incumulatividade tributária traz em si a idéia de que a 
incidência  não  ocorra  ao  longo das  diversas  etapas  de  um determinado processo  sem que  o 
contribuinte  possa  reduzir  de  seu  encargo  aquilo  do  que  foi  onerado  no momento  anterior, 
ainda que considerássemos todas as particularidades e atipicidades do Sistema não cumulativo 
próprio das Contribuições,  terminaríamos por  concluir  que,  a um débito  tributário  calculado 
sobre  o  total  das  receitas,  haveria  de  fazer  frente  um  crédito  calculado  sobre  o  totaldas 
despesas. Contudo, ainda que a interpretação teleológica conduza nessa direção, o fato é que 
os critérios de apuração das Contribuições não foram dessa forma definidos em Lei. 

Tal como consta no texto legal, o direito ao crédito, em definição genérica, admite 
apenas  que  se  considerem  as  despesas  com  bens  e  serviços,  utilizados  como  insumo  na 
prestação de  serviços  e na produção ou  fabricação de bens ou produtos destinados à venda, 
jamais referindo­se à integralidade dos gastos da pessoa jurídica. Prova disso é que os gastos 
que  não  se  incluem  nesse  conceito  e  dão  direito  ao  crédito  são  listados  um  a  um  nos  itens 
seguintes, de forma exaustiva. 

Neste  quadro,  para  corroborar  com minha  interpretação,  invoco  as  lições  do Prof. 
Lenio Streck (p.242) que bem esclarece os limites de uma correta interpretação jurídica:  

“Então, ao contrário do que se diz na dogmática jurídica, não interpretamos para, 
só  depois,  compreender.  Na  verdade,  compreendemos  para  interpretar,  sendo  a 
interpretação a explicitação de compreendido, para usar as palavras de Gadamer, 
em  seu  Wahrheit  und  Method.  Essa  explicitação  (justificação  do  compreendido) 
necessita  sempre  de  uma  estruturação  no  plano  1argumentativo  (é  o  que  se  pode 
denominar  de  o  “como  apofântico”).  A  explicitação  da  resposta  de  cada  caso 
deverá  estar  sustentada  em  consistente  justificação,  contendo  a  reconstrução  do 
direito,  doutrinária  e  jurisprudencialmente,  confrontando  tradições,  enfim, 
colocando  a  lume  a  fundamentação  jurídica  que,  ao  fim  e  ao  cabo,  legitimará  a 
decisão no plano do que se entende por responsabilidade política do interprete no 
paradigma do Estado Democrático de Direito2”. 

Outrossim,  se  admitíssemos  a  tese  de  que  insumo  denota  conceito  amplo, 
abrangendo  todos  os  gastos  destinados  à  obtenção  do  resultado  da  pessoa  jurídica,  nos 
depararíamos com uma flagrante distorção promovida no amplo reconhecimento ao direito de 
crédito para o setor industrial ou prestador de serviços, em detrimento ao setor comercial, para 
o qual o direito teria ficado restrito apenas aos gastos com bens adquiridos para revenda. 

                                                 
1  
2  STRECK,  Lenio  Luiz.  Hermenêutica,  Estado  e  Política:  uma  visão  do  papel  da  Constituição  em  países 
periféricos.  In CADEMARTORI, Daniela Mesquita Leutchuk e GARCIA, Marcos Leite  (org.). Reflexões sobre 
Política e Direito – Homenagem aos Professores Osvaldo Ferreira de Melo e Cesar Luiz Pasold. Florianópolis: 
Conceito Editorial, 2008; p. 242. 
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Insumos,  tal  como  definido  e  para  os  fins  a  que  se  propõe  o  artigo  3º  da  Lei  nº 
10.637, de 2002, e art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, são apenas as mercadorias, bens e serviços 
que, assim como no comércio, estejam diretamente vinculados à operação na qual se realiza o 
negócio  da  empresa. Na  atividade  comercial,  sendo  o  negócio  a  venda  dos  bens  no mesmo 
estado em que foram comprados, o direito ao crédito  restringe­se ao gasto na aquisição para 
revenda.  Na  indústria,  uma  vez  que  a  transformação  é  intrínseca  à  atividade,  o  conceito 
abrange  tudo  aquilo  que  é  diretamente  essencial  a  produção  do  produto  final,  conceito 
igualmente válido para as empresas que atuam na prestação de serviços. 

Somente a partir desta lógica é que os créditos admitidos na indústria e na prestação 
de serviços observarão o mesmo nível de restrição determinado para os créditos admitidos no 
comércio. 

Em  que  pese  esta  E.  Câmara  Superior  já  ter  definido  o  conceito  de  insumos,  a 
matéria foi levada ao poder judiciário e, em recente decisão o Superior Tribunal de Justiça – 
STJ sob julgamento no rito do art. 543­C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), 
estabeleceu  conceito  de  insumo  tomando  como diretrizes  os  critérios da  essencialidade  e/ou 
relevância. Senão vejamos:  

TRIBUTÁRIO.  PIS  E  COFINS.  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS.  NÃO­
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO 
ADMINISTRATIVA  PELAS  INSTRUÇÕES  NORMATIVAS  247/2002  E  404/2004, 
DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU 
ALCANCE  LEGAL.  DESCABIMENTO.  DEFINIÇÃO  DO  CONCEITO  DE 
INSUMOS  À  LUZ  DOS  CRITÉRIOS  DA  ESSENCIALIDADE OU  RELEVÂNCIA. 
RECURSO  ESPECIAL  DA CONTRIBUINTE  PARCIALMENTE CONHECIDO,  E, 
NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543­C 
DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 

1.  Para  efeito  do  creditamento  relativo  às  contribuições  denominadas  PIS  e 
COFINS,  a  definição  restritiva  da  compreensão  de  insumo,  proposta  na  IN 
247/2002  e  na  IN  404/2004,  ambas  da  SRF,  efetivamente  desrespeita  o  comando 
contido  no  art.  3o.,  II,  da Lei  10.637/2002  e  da Lei 10.833/2003,  que  contém  rol 
exemplificativo. 

2. O conceito de  insumo deve ser aferido à  luz dos critérios da essencialidade ou 
relevância, vale dizer,  considerando­se a  imprescindibilidade ou a  importância de 
determinado  item  –  bem  ou  serviço  –  para  o  desenvolvimento  da  atividade 
econômica desempenhada pelo contribuinte. 

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta 
extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de 
origem,  a  fim  de  que  se  aprecie,  em  cotejo  com  o  objeto  social  da  empresa,  a 
possibilidade  de  dedução  dos  créditos  relativos  a  custo  e  despesas  com:  água, 
combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza 
e equipamentos de proteção individual­EPI. 

4.  Sob  o  rito  do  art.  543­C do CPC/1973  (arts.  1.036  e  seguintes  do CPC/2015), 
assentam­se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas 
Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a 
eficácia do sistema de não­cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal 
como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve 
ser  aferido  à  luz  dos  critérios  de  essencialidade  ou  relevância,  ou  seja, 
considerando­se a  imprescindibilidade ou a  importância de  terminado  item  ­ bem 
ou  serviço  ­  para  o  desenvolvimento  da  atividade  econômica  desempenhada  pelo 
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Contribuinte.  (Resp  n.º  Nº  1.221.170  ­  PR  (2010/0209115­0),  Relator  Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho). 

Como visto, a Relatora Ministra Regina Helena Costa, reiterou os conceitos do que 
já vínhamos decidindo, definiu como conceito a essencialidade e relevância. Vejamos:  

Essencialidade  considera­se  o  item  do  qual  dependa,  intrínseca  e 
fundamentalmente,  o  produto  ou  o  serviço,  constituindo  elemento  estrutural  e 
inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a 
sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 

Relevância considerada como critério definidor de insumo, é  identificável no  item 
cuja  finalidade,  embora  não  indispensável  à  elaboração do  próprio  produto ou  à 
prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de 
cada  cadeia  produtiva  (v.g.,  o  papel  da  água  na  fabricação  de  fogos  de  artifício 
difere  daquele  desempenhado  na  agroindústria),  seja  por  imposição  legal  (v.g., 
equipamento  de  proteção  individual  ­  EPI),  distanciando­se,  nessa  medida,  da 
acepção  de  pertinência,  caracterizada,  nos  termos  propostos,  pelo  emprego  da 
aquisição na produção ou na execução do serviço. 

Deste modo, infere­se do voto da Ministra Regina Costa que o conceito de insumo 
deve  “ser  aferido  à  luz  dos  critérios  da  essencialidade  ou  da  relevância,  considerando­se  a 
imprescindibilidade  ou  ainda  a  importância  de  determinado  item,  bem  ou  serviço  para  o 
desenvolvimento  da  atividade  econômica  desempenhada  pelo  contribuinte”,  ou  seja, 
caracteriza­se  insumos,  para  fins  das  contribuições  do  PIS  e  da  COFINS,  todos  os  bens  e 
serviços,  empregados  direta  ou  indiretamente  na  prestação  de  serviços,  na  produção  ou 
fabricação  de  bens  ou  produtos  e  que  se  caracterizem  como  essenciais  e/ou  relevantes  à 
atividade econômica da empresa. 

Sem embargo,  restou ainda decidido  ilegais as  IN´s nºs 247/2002 e 404/2004, que 
tratam de conceito de muito restritivo de insumo para as contribuições em pauta, uma vez que 
somente  se  enquadrariam  os  bens  e  serviços  “aplicados  ou  consumidos”  diretamente  no 
processo produtivo. 

Desta  forma,  o  STJ  adotou  conceito  intermediário  de  insumo  para  fins  da 
apropriação  de  créditos  de  PIS  e  COFINS,  o  qual  não  é  tão  restrito  como  definido  na 
legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados, nem tão amplo como estabelecido no 
Regulamento  do  Imposto  de Renda, mas  que  privilegia  a  essencialidade  e/ou  relevância  de 
determinado bem ou serviço no contexto das especificidades da atividade empresarial de forma 
particularizada. Neste aspecto, observa­se que se trata de matéria essencialmente de prova de 
ônus do contribuinte. 

Compulsando aos autos, verifico que a atividade empresária da Contribuinte destina­
se a produção de portas de madeira. 

Quanto aos produtos utilizados em embalagens para  transporte  (fita adesiva,  filme 
película,  película  de  polietileno,  fita  Uniflec,  papel,  chapa  de  papelão  ondulada,  tiras  de 
papelão,  folha  plástica,  embalagem  para  parquet,  sacos  plásticos,  fita  gomada  perfurada, 
embalagem plástica.) entendo essencial a atividade empresária desenvolvida pela Contribuinte, 
passível de creditamento do Pis e da Cofins.  

No que  tange o direito  a crédito na  aquisição de peças de  reposição e  serviços de 
manutenção  em máquinas,  verifico  que  também  são  essenciais  ao  processo  de  produção  da 
Contribuinte, as citadas peças de reposição e serviços de manutenção industrial são adquiridas 
para  conservação  das máquinas  e  equipamentos  utilizados  na  fabricação  dos  produtos,  com 
objetivo de garantir a qualidade dos produtos industrializados pela Contribuinte.  
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Ademais, a utilização de peças e serviços não geram aumento de vida útil do bem, 
apenas mantém as máquinas e equipamentos em condições aptas de funcionamento. São bens 
consumidos no processo de industrialização, que se desgastam e perdem propriedades físicas e 
químicas sem integrar o produto final.  

Destarte, o conceito de "insumo" utilizado pelo legislador para fins de creditamento 
do Pis e da COFINS, apresenta um campo maior do que o MP, PI e ME, relacionados ao IPI, 
tal abrangência não é tão flexível como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de 
produção e despesas necessárias à atividade da empresa. Por outro lado, para que se mantenha 
equilíbrio,  os  insumos  devem  estar  relacionados  diretamente  com  a  produção  dos  bens  ou 
produtos destinados à venda, ainda que este produto não entre em contato direto com os bens 
produzidos. 

Neste  sentido,  o  inciso  II,  do  art.  3º,  da Lei  nº  10.833/03, permite  a  utilização do 
crédito de PIS/COFINS no regime não cumulativo nas seguintes hipóteses: 

“I bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos 

a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e  

b) nos §§ 1º e 1º­A do art. 2o desta Lei; 

II bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 
ou  fabricação  de  bens  ou  produtos  destinados  à  venda,  inclusive  combustíveis  e 
lubrificantes,  exceto  em  relação  ao  pagamento  de  que  trata  o  art.  2  da  Lei  nº 
10.485,  de  3  de  julho  de  2002,  devido  pelo  fabricante  ou  importador,  ao 
concessionário,  pela  intermediação  ou  entrega  dos  veículos  classificados  nas 
posições 87.03 e 87.04 da Tipi; 

III energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 

IV  aluguéis  de  prédios,  máquinas  e  equipamentos,  pagos  a  pessoa  jurídica, 
utilizados nas atividades da empresa; 

V  valor  das  contraprestações  de operações  de  arrendamento mercantil  de  pessoa 
jurídica,  exceto  de  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e 
Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES 

VI  máquinas,  equipamentos  e  outros  bens  incorporados  ao  ativo  imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção 
de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; 

VII  edificações  e  benfeitorias  em  imóveis  próprios  ou  de  terceiros,  utilizados  nas 
atividades da empresa; 

VIII  bens  recebidos  em  devolução  cuja  receita  de  venda  tenha  integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 

IX armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos 
I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 

X  vale  transporte,  vale  refeição  ou  vale  alimentação,  fardamento  ou  uniforme 
fornecidos  aos  empregados  por  pessoa  jurídica  que  explore  as  atividades  de 
prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção". 
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Como se vê, o conteúdo do inciso II supra, que é o mesmo do inciso II, do art. 3º, da 
Lei nº 10.637/02, que trata do PIS, pode ser interpretado de modo ampliativo, desde que o bem 
ou serviço seja essencial a atividade empresária, portanto, capaz de gerar créditos de PIS e da 
COFINS,  referente aos produtos utilizados como embalagem de  transporte e na aquisição de 
peças de reposição e serviços de manutenção em máquinas utilizadas no processo produtivo da 
Contribuinte."  

(...) 

Entendimento  que  prevaleceu  quanto  ao  direito  de  crédito  sobre  as  embalagens  de 
transporte. 

"Com todo respeito ao voto do ilustre relator, porém discordo de suas conclusões a 
respeito  da  possibilidade  de  apuração  de  créditos  da  não  cumulatividade  do  PIS  sobre  as 
embalagens utilizadas somente para o transporte do produto industrializado. 

A discussão gira em torno do conceito de insumos para fins do creditamento do PIS 
no regime da não­cumulatividade previsto na Lei 10.637/2002. Como visto a relatora aplicou o 
entendimento, bastante comum no âmbito do CARF, de que para dar direito ao crédito basta 
que o bem ou o  serviço adquirido seja essencial para o exercício da atividade produtiva por 
parte do contribuinte. É uma interpretação bastante tentadora do ponto de vista lógico, porém, 
na minha opinião não tem respaldo na legislação que trata do assunto. 

Confesso que  já compartilhei em parte deste entendimento,  adotando uma posição 
intermediária  quanto  ao  conceito  de  insumos.  Porém,  refleti  melhor,  e  hoje  entendo  que  a 
legislação do PIS/Cofins traz uma espécie de numerus clausus em relação aos bens e serviços 
considerados  como  insumos  para  fins  de  creditamento,  ou  seja,  fora  daqueles  itens 
expressamente  admitidos  pela  lei,  não  há  possibilidade  de  aceitá­los  dentro  do  conceito  de 
insumo. 

O  objeto  de  discussão  no  recurso  especial  da  Fazenda  Nacional  é  quanto  a 
possibilidade de manutenção de créditos da não cumulatividade do PIS e da Cofins sobre as 
embalagens destinadas precipuamente ao transporte de seu produto final. No presente caso a 
discussão é  sobre os gastos utilizados pelo contribuinte para embalar o  seu produto acabado 
(portas de madeira) para fins de seu transporte. Não se trata da embalagem normal relativa a 
encerramento  do  processo  produtivo  e  dele  integrante,  mas  referentes  ao  gasto  com  o 
transporte do produto após o encerramento do processo produtivo do bem destinado a venda.  

O acórdão recorrido entendeu pela possibilidade de tal creditamento, afirmando que 
não  faz  diferença  o  fato  de  ser  embalagem  para  o  transporte  do  produto  com  as  demais 
embalagens,  como  as  de  apresentação.  Portanto  ele  entendeu  que  o  uso  da  embalagem  é 
essencial para a preservação das características dos seus produtos, durante o transporte até os 
pontos de venda.  

A Fazenda Nacional insurge­se contra esta possibilidade argumentando em apertada 
síntese pela falta de previsão legal para a concessão dos créditos nesta hipótese. 

Como já dito, adoto um conceito de insumos bem mais restritivo do que o conceito 
da essencialidade, adotados pelo acórdão recorrido e pelo relator do voto vencido. 

Nesse sentido, importante transcrever o art. 3º da Lei nº 10.637/2002, que trata das 
possibilidades de creditamento do PIS: 

Art.  3º  Do  valor  apurado  na  forma  do  art.  2o  a  pessoa  jurídica  poderá  descontar 
créditos calculados em relação a:  
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I ­ bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e 
aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
(...) 

II ­ bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e 
na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, 
inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento 
de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido 
pelo  fabricante ou  importador,  ao concessionário, pela  intermediação 
ou  entrega  dos  veículos  classificados  nas  posições  87.03  e  87.04  da 
TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III ­ (VETADO) 

IV  –  aluguéis  de  prédios,  máquinas  e  equipamentos,  pagos  a  pessoa 
jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 

V  ­  valor  das  contraprestações  de  operações  de  arrendamento 
mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado 
de Pagamento de  Impostos  e Contribuições  das Microempresas  e das 
Empresas  de  Pequeno  Porte  ­  SIMPLES;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
10.865, de 2004) 

VI  ­  máquinas,  equipamentos  e  outros  bens  incorporados  ao  ativo 
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para 
utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 
serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

VII ­ edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, 
inclusive de mão­de­obra, tenha sido suportado pela locatária; 

VIII  ­  bens  recebidos  em  devolução,  cuja  receita  de  venda  tenha 
integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme 
o disposto nesta Lei. 

IX ­ energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 
consumidas  nos  estabelecimentos  da  pessoa  jurídica.  (Redação  dada 
pela Lei nº 11.488, de 2007) 

 X ­ vale­transporte, vale­refeição ou vale­alimentação, fardamento ou 
uniforme  fornecidos  aos  empregados  por  pessoa  jurídica  que  explore 
as  atividades  de  prestação  de  serviços  de  limpeza,  conservação  e 
manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009) 

XI ­ bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização 
na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 
(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

(...) 

§  2o  Não  dará  direito  a  crédito  o  valor:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
10.865, de 2004) 

I ­ de mão­de­obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, 
de 2004) 

II  ­  da  aquisição  de  bens  ou  serviços  não  sujeitos  ao  pagamento  da 
contribuição,  inclusive  no  caso  de  isenção,  esse  último  quando 
revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos 
à  alíquota  0  (zero),  isentos  ou  não  alcançados  pela  contribuição. 
(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 3o O direito ao crédito aplica­se, exclusivamente, em relação: 

I  ­  aos  bens  e  serviços  adquiridos  de  pessoa  jurídica  domiciliada  no 
País; 
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II  ­  aos  custos  e  despesas  incorridos,  pagos  ou  creditados  a  pessoa 
jurídica domiciliada no País; 

III ­ aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a 
partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 

(...) 

Ora, segundo este dispositivo legal, somente geram créditos da contribuição custos 
com bens e serviços utilizados como insumo na fabricação dos bens destinados a venda. Note 
que o dispositivo legal descreve de forma exaustiva  todas as possibilidades de creditamento. 
Fosse  para  atingir  todos  os  gastos  essenciais  à  obtenção  da  receita  não  necessitaria  ter  sido 
elaborado desta forma, bastava um único artigo ou inciso. Não necessitaria ter descido a tantos 
detalhes. 

No presente caso é incontroverso que as embalagens que se discute são as destinadas 
precipuamente para o transporte dos produtos. 

Não  discordo  da  conclusão  do  acórdão  recorrido  de  que  o  uso  da  embalagem  é 
essencial para a preservação das características dos seus produtos, durante o transporte até os 
pontos de venda. Penso inclusive, que em maior ou menor grau, a depender do produto final, 
esta  é  a  finalidade  mesmo  da  embalagem  de  transporte.  Mas  o  legislador  restringiu  a 
possibilidade  de  creditamento  do  PIS  e  da  Cofins  aos  insumos  utilizados  na  produção  ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda. Portanto após o encerramento do processo 
produtivo não é possível tal creditamento, a não ser nas hipóteses expressamente previstas na 
legislação, a exemplo do aproveitamento do crédito do  frete na operação de venda  (situação 
excepcionada expressamente pela Lei). 

Assim, por se tratar de gastos efetuados após o encerramento do processo produtivo 
em  relação  aos  quais  não  há  previsão  na  legislação  de  regência,  voto  por  dar  provimento 
parcial  ao  recurso  especial  da  Fazenda  Nacional,  no  sentido  de  restabelecer  as  glosas  de 
créditos em relação aos gastos com embalagens destinadas ao transporte do produto final."  

Aplicando­se  a  decisão  do  paradigma  ao  presente  processo,  em  razão  da 
sistemática  prevista  nos  §§  1º  e  2º  do  art.  47  do  RICARF,  o  recurso  especial  da  Fazenda 
Nacional foi conhecido e, no mérito, o colegiado deu­lhe provimento parcial, para restabelecer 
as  glosas  de  créditos  em  relação  aos  gastos  com  embalagens  destinadas  ao  transporte  do 
produto final.  

(assinado digitalmente)  
Rodrigo da Costa Pôssas 
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